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Aprova a instalação da V Turma do
Programa de Formação Pedagógica de
Docentes para as Disciplinas do Ensino
Fundamental, Ensino Médio e Profissional
em Nível Médio, no Centro de Estudos
Superiores de Imperatriz - CESI, da
Universidade Estadual do Maranhão —

UEMA.

Resolução n.° 51312003- CEPE/UEMA

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - TJEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito no
Estatuto da UEMA, em seu Àrt. 46, inciso II e,

Estadual, Municipal e Particular, em prol da melhoria da qualidade do ensino e o
cumprimento da Lei n.° 93 94/96 — LDB;

Art. 1° - Aprovar a instalação da 3 Turma do Programa de Formação Pedagógica
de Docentes para as Disciplinas do Ensino Fundamental, Ensino Médio e Profissional em
Nível Médio, no Centro de Estudos Superiores de Imperatriz - CESI, da Universidade
Estadual do Maranhão — IJEMA, na forma do projeto anexo a esta Resolução.

considerando a necessidade de atender a demanda dos professores da rede

considerando o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE:

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor nesta data.


